Parecer nº 615, de 2002, da Comissão de Saúde e Higiene, sobre o Projeto de lei nº 182, de 2001 

De autoria do nobre Deputado Alberto Calvo, o projeto epigrafado institui a "Semana de Combate a Verminose e a Protozoose" 

Decorrido o prazo regimental, não houve apresentação de emendas nem de substitutivos. 

Na seqüência do processo legislativo, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou favoravelmente à proposição com a emenda apresentada. 

Nesta oportunidade, como membro efetivo da Comissão de Saúde e Higiene, temos a incumbência de exarar parecer acerca do mérito. 

Em o fazendo entendemos serem altamente meritórias as razões que nortearam o autor. 

De fato, como bem expõe o nobre Deputado Alberto Calvo, o problema de infestação de vermes e protozoários, os chamados parasitas intestinais nas nossas crianças é muito sério e mais sério ainda nos bairros periféricos, pela falta de saneamento básico, pela falta de higiene e pelo desconhecimento de noções no manuseio adequado dos alimentos. 

Desta forma, por considerarmos a iniciativa justa e relevante, manifestamo-nos, favoravelmente ao Projeto de lei nº 182, de 2001 e contrários à emenda apresentada da CCJ. 

É o nosso parecer. 

a) Caldini Crespo - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, e contrário à Emenda da CCJ. 

Sala das Comissões, em 19-2-2002 

a) Caldini Crespo - Presidente 
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